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favor de Nadia saliM HaBEr TaNcrEdi, viúva do Procurador de Justiça 
aposentado deste Ministério Público Estadual, aNToNio iTalo TaNcrE-
di, Matrícula nº 555.355, falecido em 4/7/2020, para fundamentá-lo nos 
arts. 14, § 1º, 25-a, § 2º, incisos i e ii, e § 3º e § 4º da lei complemen-
tar nº 039/2000, com as alterações realizadas pela lei complementar nº 
128/2020, benefício que, nesta situação, em termos brutos, corresponde 
a r$ 23.717,75 (vinte e três mil setecentos e dezessete reais e setenta 
e cinco centavos), retroagindo à data de falecimento, conforme abaixo 
discriminado:

totaL dos ProVeNtos de aPoseNtadoria - JUNHo/2020

descriÇÃo reF VaLor eM r$  

ProvENTo 30 dias 35.462,22  

ToTal BrUTo 35.462,22  

    

BasEs dE cálcUlos rEfErÊNcias valor  

ProvENTo iNTEGral 100% 35.462,22  

liMiTE MáXiMo BENEfÍcios do rGPs (JUNHo/2020) TETo 6.101,06  

valor QUE sUPEra o liMiTE MáXiMo do rGPs 
(difErENÇa) 100% - TETo 29.361,16  

coTa faMiliar Para o valor QUE sUPEra o liMiTE 
MáXiMo do rGPs 50%  * difErENÇa 14.680,58  

coTa faMiliar Por dEPENdENTE (01) 10%  * difErENÇa 2.936,11  

    

cálcUlo dos ProvENTos dE PENsÃo Por MorTE rEfErÊNcias valor  

(+) liMiTE MáXiMo BENEfÍcios do rGPs (JU-
NHo/2020) TETo 6.101,06  

(+) coTa faMiliar Para o valor QUE sUPEra o 
liMiTE MáXiMo do rGPs 50% 14.680,58  

(+) coTa faMiliar Por dEPENdENTE (01) 10% 2.936,11  

ToTal dE ProvENTos  23.717,75  

    

ProvENTos dE PENsÃo Por MorTE  

Nádia saliM HaBEr TaNcrEdi  r$ 23.717,75  

 ProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa. 
 Belém, 19 de setembro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUsTiÇa
Portaria Nº 5322/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUsTiÇa do EsTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais;
coNsidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o 
nº 10776/2022, em 19/7/2022;
coNsidEraNdo os termos do Parecer nº 270/2022-ass/JUr/PGJ, datado 
de 22/8/2022, às fls. 33-34, acolhido in totum;
r E s o l v E:
coNcEdEr, com fundamento nos arts. 6,º § 6º, 14, § 1º, e 30, da lei 
complementar 039/2000, com as alterações realizadas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, PENsÃo Por MorTE em favor de aNa da cosTa 
MENdEs, viúva do adjunto de Promotor de Justiça aposentado deste Mi-
nistério Público Estadual, claUdiNo dE araÚJo E silva, Matrícula nº 
805.849, falecido em 30/6/2022, benefício que, nesta situação, em termos 
brutos corresponde a r$ 1.216,18 (mil duzentos e dezesseis reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

totaL dos ProVeNtos de aPoseNtadoria - JUNHo/2022

descriÇÃo reF VaLor eM r$

ProvENTo 30 dias 10.134,81

ToTal BrUTo 10.134,81

   

BasE dE cálcUlo da PENsÃo

ProvENTo iNTEGral  10.134,81

   

coTa faMiliar 50% 5.067,41

coTa Por dEPENdENTE 10% 1.013,48

(=) ProvENTos dE PENsÃo  r$ 6.080,89

   

ProvENTos dE PENsÃo Por MorTE

aNa da cosTa MENdEs (Pensão alimentícia) 20% r$ 1.216,18

 ProcUradoria-GEral dE JUsTiÇa. 
 Belém, 19 de setembro de 2022.
cEsar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUsTiÇa
Portaria Nº 5323/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUsTiÇa do EsTado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
coNsidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o 
nº 11902/2022, em 11/8/2022;
coNsidEraNdo os termos do Parecer nº 310/2022-ass/JUr/PGJ, datado 
de 12/9/2022, às fls. 17-18, acolhido in totum;
r E s o l v E:
coNcEdEr, com fundamento nos arts. 6º, inciso i, § 2º, 14, § 1º, 25-a, 
§ 1º da lei complementar 039/2000, com as alterações realizadas pela 
lei complementar nº 128/2020, PENsÃo Por MorTE em favor de Maria 
ENEilda foNsEca dos saNTos, viúva do servidor aposentado deste Mi-
nistério Público Estadual, rUY sUrUBiU dE araUJo TavarEs, Matrícula nº 
999.304, ocupante do cargo de auxiliar de administração, MP-aUd-201-c-
iv, falecido em 9/8/2022, benefício que, nesta situação, em termos brutos 
corresponde a r$ 6.930,22 (seis mil novecentos e trinta reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

totaL da reMUNeraÇÃo  - JULHo/2022

descriÇÃo reF VaLor eM r$

ProvENTo 30 dias 5.884,92

adicioNal dE fUNÇÃo  294,09

vB dEc JUdicial iNcorPorada 12% 741,48

GraTificaÇÃo dE EscolaridadE 0% 0,00

vPNi - lEi Nº 8.329/2015  954,76

adicioNal Por TEMPo dE sErviÇo 60% 4.725,15

ToTal BrUTo 12.600,40

   

BasE dE cálcUlo da PENsÃo

ProvENTo iNTEGral  12.600,40

   

coTa faMiliar 50% 6.300,20


